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ESTADO D' PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcIO PESSOA

" ,Reconhece de Utilidade Pub'Lã ca da

out:::'E'os'rOYidênciao.

Art. lº - Fica reconhsci:ia de Utilidade Ptl.15licaa ASSOC AÇÃO

13EN'EFICIEiITEC:?.:::STO RE:JE?TTOR, com seclee foro na

Cidade de João Pessoa, neste Estado •.
.J

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi a _

ção, revogadas as disposições em contrário.

Deputado
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASADE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

LeiW 87.

'. 'Reconhece de Utilidade PublJ.ca da

outras rovid~ncias.

..

~ Art. lº - Fica reconhecida de Utilidade PÚblica a ASSOC AÇÃO
BE:0TEFICIEITTE CRISTO RE:JE?TTOR, com sede e foro na

Cidade de João Pessoa, neste Estado.

,
Art. 2º - Esta L€i entrara em vigor na data de sua publ ca -

ção, revogadas ªs disposições em contrário.

Sala de maio de 1987.

Deputado
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASADE EPITAcIO PESSOA

Re ccnhece de Utilidade PÚblica e dá

outras rovidências.

Art. lº - Fica reconhecida de Utilidade Ptíblica a ASSO IAÇÃO

BENEFICiENTE CRISTO REDENTOR, com sede

Cidade de João Pessoa, neste Estado.

na

~ .'

~. ,
Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub ica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala 20 de de 1987

Deputado
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CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO
Rua Candido Possoa· 31- Fone (083) 222-1017. Telex (0832) 392 - CTOG BR
JOÃO PESSOA - PARAI'BA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOASJURíDICA

CERTIDÃO

CERTIfICO a pedido verbal da pessoa
interessada, que nesta data, foi registrado sob nÇ
4 7 8 2 7 , do Livro A 2 O do Registro Civil
das Pessoas Jurídicas, 8 sociedade denominada:
ASS_OCIAÇAO BENEF'ICENTE CRISTO REDErvroR,UL •

O referido á verdade e 80 ~rquivo
do Cartório se reporta. Dou fá.

de fevereiro de1986
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flCHI DE IISCRICio

DO ESTABELECIMENTO-SEDE

MINISTÉRIODA FAZENDA
SECRETARIADA RECEITAFEDERAl
ClIIIII • .....eu ~SCIIS
caDASTR8 liEUl. II comlBUl1lES

OBSERVAÇOES IMPORTANTES

OU· 1 24
10 133 905/0 -

I•CONSULTE o MANUAL DO COHnaButNTE c.G. c, AO PREEN.
CHER EST" ...teMA.

2 ..PREENCHA·A. A MAQUINA. IEM 3 (TM:St VIAS PERFEITAMENTE
LEGIvEIS.

3 ..HAo PREENCHA OS QUADROS DE -USO DA PtEPARTlÇÃO:",

4 ..DEIXEEM BRANCO OS ITENS EM QUE NADATENHA AINFORMAR.

5 ..APRESENTETODA$ ..S VI,.S AO ORoiO DA SRF DA JURISOtÇÃO
00 ESTABELEClMENTO..SEOE.

8 ..PREENCHAOS CAMPOS DMOIDOS EU QUADRINHOS.COLO·
eANDOCADALEllIA DENTROOE UM QUADRINHO.A COMEÇAR
DO PRIMEIRO•

-~--_.

• ESTA FICHA, QUANDOAUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTAo c. G. C. PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DATA DE RECEPÇAO(QUADRO14) OU DA ÚLTIMA DATA DE REVAUDAÇAOAPOSTA NO VERSO.

CONTADOS DA

INSCRITO ANrnOORMENTE
NO C.G.C.?

, '\) ~ \--:"
"'''_ .... \- v .' \,-,,,_ -_
r-e-' '.

01/04/86
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ESTADO DA 'ARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOi-.

clMW MlJNl('[PAL Di loAO ?R~\f)~ ". . Reconhece de Util idarie ~Ú~)1ica a
·,,,~~~~\'~~A~t~\~\~~~l~}t:.~~~~t~~A(J~UClrlC7.Q B":'\JICE"Tt: ~iI3TO Rc

(Dlre1AoP.. c...rdenac;Ao LeIfI.IAUV.) ~--...--- ..

UlJIT(;j~-:- rd3Cr~, e rrá out as provi-
dências.

n.
nu" J '. ,:;"'111 n-I:: Li=- I •,'. rl t)L. ..!J L. ....

n

,

Art. 1~ - FiC2 reconhoc lt'a de utili . 'de púb11-
C2 a A~~UCltJ;::;U t1::t"~FIC~'J1Tt,C.\L)T., iL:.UL~lTO;~- ,~(j~f~,soei d3de ci~ .-
vil sen fins lucrativos, com fin21idade f ilantró-itcas e ar tempo'
indeterminado, com sede e foro, nesta Capital, ~a bairro r!oCristo
Redentor, à Rua José Francisco da ~ilva, n2 657•.

r Art. 22 _ A presente Lei entrar~ em iqor na '
. .

data de sua publicação~ revogadas as disposições em cont ária.
~i~~UDA ~)Rc}d TW1H 1·'lUMICIPHL DE JO~u PES;;UA ,

.... I

E1.l 15 Ui Df EMBRO D~ 1 986.

n

""""_'__'_""'\u ilJ~D

( P R E F E I T O

~~~~~~íó' i,f'TC!nü D~I~\ EMElO .. - ~-_
( CI1[Ft OE GtiBINETE )



João Pessoa· Pb.

ESTADO DA PARAíBA
ASSEMBL~IA LEGISLATIVA

CASADE EPITACIO PESSOA

COl'.IISSÃODE CONSTITUI lo

EMENTA: Reconhece e PÚblica a.

PROJETO DE LEI N2 31/87

Associação Benefic' te CRISTO-----..
REDm~TOR, providências._

• AUTOR: O DEPUTADO EGíDIO SILVA MADRUGA

RELATOR: O DEPUTADO WALDIR BEZERRA

PARECER------ __
Para estudo, análise

te parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e J

o Projeto de Lei nQ 31/87, de autoria do ilustre Deputado

ga, atrav~s do qual o insigne .l:'arlarnentarpretende

e reconheça como de Utilidade PÚblica a Associação

R2DEHTOR, com sede e foro na cidade de João Pessoa, deste

A luz do nosso exame, a matér"a.se apre

senta comum e pacífica a exemplo de tantas outras da espéc"e, isto é ,
já aprovadas por esta Casa Legislativa, inclusive, porClue e apresenta

instruída da documentação legal e probatória de sua ativi de fim, mo

de competen

tiça, vem l'

g:(dioMadru.- \

Casa aprove

ente CRISTO

stado.

tivos pelos inteiramente favoráveis à
Salvo melhor juízo,

t o Parecer,

Sala da

-açao ,

Aprov.do
diacuHio CJni
&a__~ .J-lPJI-,R=M~~F.+-

1987.

MEMBRO , 1IEMBRO

-~ -- -.:>:
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I""', nesta datn, o
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Dr." sueUy Fe~ ndes . de Aquino
coordenadora das Comtssões Técnicali



GP/ofIcio n' 325/81
e,s.

Ba 18 de junho de 19 1.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Senh.r Gov....dor:

• Tanho a honra d. eacaainhar • Vos a Exce­
lincia para fins Con.titucionais. o ,roj.to d. Lei D' 31/81.
aprov.do por .sta Ass••bliie Leiislative •• sessÃo re lizeda '
no dia 18 deocorronte. o qual "Recohh••• de Utilidade Pública
• dá outras providencia.".

1,
, Na opo~anidade apre••nte a Vos.a

ela. meus protestos de elevada consideração.
Bxcelên-

n

ExcelentlsstBo Senhor
Dr. TARIISI8 DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERIIDOR DO BSTIDO
Palicio dos De,pachos
N B 5 T A /



PROJETO DE LEI N9 31/87.

Reconhece de Utilidlde Públiaa
e dá outras providências.

Art. 19 - Fica reconhecida de Utili ade Pú­
blica a ASS80rIçAO BENEEICENTE CRESSO REDENTOR. com sed e fora
na cidade de João Pessoa, neste Estado•

Art. 29 - Esta Lei ent••rá em vigor na data'
de sua publicação, revogadas as disposições em contrâri •

•

,

Paço da Assembléia Lelislativa do E tido da
Paráíba, em João Pessoa. 18 de junho de 1987•

._r ~A fl~')
U ~~t Jx:- tIL
FERNANDES DE LlfA

n
n
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LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

Reconhece de Utilidade f'111.üicae dr~

,

\
//

Art. lº - F'ica reconhecida de Utilidade I'"Lí.blica a .ASSOIAÇÃO

'DENEFICIEUTE CRISTO R:SD:E~TTOR, com sede e for na

Cidade de João Pessoa? neste Estado.

,
Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pub f.ca

çâo , revogadas as disIJOsj_ções em contrál~:Loo

Sala Sessões, 20 de m.aio de 1987

EGÍDIO 3~~~vVL. ~
Deputado
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CARTÓRIO TOSCANO DE BRITO
Rua Can<.l,r1orossoa· 31· Fone 10831222·1017. Tetex 1011:32):.ln.CTOG SR
JOÃO PESSOA - PAAAI'SA

REGISTRO CIV'IL DAS PESSOASJURíD~CA

CERTfDÃO'

r .

CERTIfICO a pedido verbal de pessoa
interessada, que nesta data, foi rogistrado sob nQ

4 7 8 2_!.. , do Livro A 2 O do Registro Civil

das Pas~oas Jurídicas, a sociedads denominada:
S:_S?_QÇ),A~A O AE~!F.F]çf-NrE CRr sr o REDE rI1TO.R. UI. ._

____ o

O referido ó verdade o ao urquivo
do Cartório se :reporta. Dou-fé.

----------.----.--.--- .•--- ._._._ .fi
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~OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1..eON5U\.l~O UANUAl. DO COHTft\8uWTa C. G.c, AO fl'M:!.H.
CHER ESTA rlCHA.

a ..pRFr...cH.......A .....OutNA. .:.. 3(TMst VIAS PUlFEIT.t«NfE
lEGIVEI5.

3 ..Nto PREENCHAos QUADROSOE.-oso 0"' "EP"'TlÇAO:"

4 ..[)E:IXEUI BRANCO os ITENS EU QUE NADA TENHA" IHFO"M"1l.

e . APRESF.:NrE TOD"'~ AS "1,toS AO 0110'0 0& SR" DA JURlSOIC.t.O
00 E~rAlJCLEC1Mt'.Nro.SEO¬ ..

e ..MtEr:NCHAos CAUPOSDIVIDIDOS(U QUADRINHOS.COLO·
CANDO CAOALEntA DENTRO ee UU QUADRINHO. A CO"ECA,A
DO PAIWfJRO.

• ESTA FICHA. QUANDOAUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTAO C. G. C. PELO PRAZO OE 90 (r~OVENTA) PiAS. CONTADOS DA
DATA DE RECEPÇAO(QUADRO14) 011 DA ÚLTIMA DATA OE REVALlDAÇAOAPOSTA NO VERSO.
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rfi1TI OENOMINAÇAo

I® NOME OE FANTASIA

*

ENDEREÇO 00 ESTABELECIMENTO-SEDE

V A. *J o U E
*I® H\)MERO

*b

1I
7ACI~L\S VIm!L"ID étAR'rDr.l

01/04/86 , "-
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ESTADO DA ,,'AHAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSO/,
'I..

Lli tl~ _.c..:5 '1...l.'""",,3,,-7 __ , DE_,-'"']s,_ Ut __ D;..;;E'-""~,.::a..E.~MO::o..:.:B~O___ fJ 1 986.
,

CIMAJU WJN1rfPAL ns JOAn j'JF.)Sf)~ r ,'Reconh9ce de Uti 1irbrle r ú!) l ica a
,- -:~:ô\'~~~\,t~A~\:-Ú\~ib~~I~lt.;;:i~t~~0~~·'A~~(JCI i'lC~Ue.u~FICCIITi ~iI ~TU Ri:

(Olret .... Cn.rtlenaçAo Lerl.lallv.l ..... ,... ,

UJIT(ld ~ tlDCI(, e dá out as provi­
dÔncins.

\

-: u PíkFi:ITU [)L: ii:urrjt,nJIU De JL~:.' PESS ';1, EST/\oo
O lJ",r),(s F" ,', '~.."') ,',I',' U fll");-I) LL-r.,·, 'Tllr;, '-"-('""'-T, - ·,-U -"'rlt'IO'{\ iH\J1 ,~, i~~l: Vlil)!:,i ',iUe I' 'I t:.i\ CCI ')l_d ,'L,' '1.:1.)i,L ii t t.:. J:i ',J -rIu" i ,·,:-f\lll rI-, j: Li=-I·, , 1\ VI.... .,I..} .... ..... .

Art. 1~ - Fi Cê) recorhrc i(~Jde uti 1i d 'de púb 1i-
ca a A"''fIG Ur7ü t'r:t". FICi-'PTt ,e )Lir', .'?" fi :nn}~ ~[J'P soe i dJrJe ciL. J)l..'L' '.;;'11 )__ 1... ,~- •• \ ',J l-l~L, 'I - .11 ,.),1, J _

vil sem fins lucrativos, com fin21idade filantró'1icas e ar tempo'
ind\?terminado, com sede e foro, nesta Capital, ~10 bairro do Cristo
Redentor, à' Rua'Josó Fr?ncisco da Silva, n2657.

r Arto 2~ - A presente Lei entrará em iqor na
. .

data de sua publtcaçâo, revogadas as disposições em eont ária.
P41k,l) DA PRc:rL 1TUNti ',:iUMI CI PJJ.. DE JO~LJ PES;;UA ,

~ I

El,1 15 D~ DF HIBRO D~ 1 986.
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issEMBL~IA LEGISLATIVA

,/

GP/Ofrcio n' 325/87
•js.

Em 18 de junho d. 19 7•

Senh.r Gove.nador:

l'enho a honra de encaminhar a Vo
1incia para fins Constitucionais, o ,rojeto de Lei nt
aprovado por esta Assembleia Letis1ativa em sessão r
no dia 18 deocorronte, o qual "Recohh ••e'de Utilidad
• dá outras providincia ....

a Exce-
31/87,

lizada I

PÚblica

Na oporaanidade apresente a Voss Bxcelin
eia, meus protesto. de elevada conlideração.

{LC'_.j)'.~/~/l{
s11 PERNANDES Dll L

PRESIDENTB

Bxce1.ntrlsimo Senhor
Dr. TAREISrS DB MIRANDA BURITY
DD. GOVERRRDOR DO ESTIDO
pa1icio dos De,pachol
N B S T A /



PROJETO DE LEI N' 31/87.

Reconhece de Utilidlde Públiaa
e dá outras providências.

Art. l' - Fica reconhecida de Utili ade Pú-

blica a ASSeOCIçAO BENEEICENTE CRESSO REDENTOR, e fora
na cidade de João Pessoa, neste Estado.

Art. 29 - Esta Lei enteará em vigor na data'
de sua publicação, revogadas as disposições em contrári •

Paço da Assembléia Lelis1ativa do E tddo da
Paráíba, em João Pessoa. 18 de junho de 1987.

I
/
I

/

r



AO EXPEDIE

tJI de.~+-+-_

EzrJ2_d''U-+-f--t-

João Pessoa - Pb.

..
-

,- <,{,

~r''--~)}t>Qs-,,,} 1.:".. ·..1
1~"',.• ~~,t '....,

i~~
ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIV A
CASA DE EPITAcIO PESSOA

Deputado

Reconhece de Utilidacl:.: PtÍ.lilicCl. e dá

outras rovid5ncias.

Ar~. 1º - Fic2. r-econhoo í ãa de ~Jtilidadc Ptlblica a ASSeeI1.çÃO

'BE?3FICIE:rTEa~::STO E"S::rC:""~TOR, com sede e foro na
Cidade de João Pessoa? neste Estado.

•• ,
Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi a _

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala 20 de maio de 1987.
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